
 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,

JUSTIÇA E CIDADANIA N° 4, DE 2025

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento Interno do Senado
Federal, urgência para o PL 223/2023 que “acrescenta dispositivo à Lei nº 13.105, de 16
de março de 2015 (Código de Processo Civil), para estabelecer que a gratuidade da
justiça não compreende a remuneração do conciliador ou mediador pelo trabalho nas
audiências que excederem o percentual referido no § 2º do art. 169 do Código de
Processo Civil”
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCJ

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PL 223/2023, que “acrescenta

dispositivo à Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil),

para estabelecer que a gratuidade da justiça não compreende a remuneração do

conciliador ou mediador pelo trabalho nas audiências que excederem o percentual

referido no § 2º do art. 169 do Código de Processo Civil”.

Sala das Comissões, 19 de março de 2025.

Senador Cid Gomes
(PSB - CE)
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